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LEI Nº 2.095, DE 23 DE AGOSTO DE 2013 

Dispõe rnhn• aherturc1 ele c:réc/110 

adicional e.�pc!c:wl cw <Jrçume1110 cio 
M1111icipw. 

Autor Órgão ['\ccuti\O. 

ANTONIO CARLOS DA SILVA. Prefeito Municipal <le Caraguatatuba. uc;ando das alribuiçõec; que 
lhes são confcrid(\!) por Lei. l·AL SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga n 

scguimc 1 ci: 

Art. 1° r 1ca o Poder b.ecutivo autori.ai<lo a abrir credito ad1c1onal/cspecial no valor <lc 
RS 495.130,00 (quatroccnto e noventa e cinco mil, cento e trinta reais}, para as seguintes dotaçõc� no 
orçamento vigente 

Dotnçüo Fonte Valor 

Recurso 
- 1-02 o 1.02.04.122.0006.2014.3.J. 90.30.00 02 15 000.00 

Material de Conc;umo 

02 10.03.12161 0034 '\'\X'\4.4.90.52.00 os 480.130,00 

Material Pcnnancntc 
PAR - Plano de Açilo Articulada 

TOTAL .i95. l 30.00 

Art. 2" O credito acima será coberto com recursos a que alude o inciso li do § 1 º. <lo 
artigo 43. da 1 ci Federal nº 4.320. de 17 de março de 1964. a saber: 

[ '\Cesso de arrecadu_çifo - f-ontc <le Recur!)os 02 Praça de Exercícios do Idoso 

rxcesso de Arrcc:_ndação - Fonte de Recursoc; 05 Plano de Ação Articulada 

TOTAL 

15.00(),()� 
480 130.00 

.i95.130.00 

An. 3° rica com a lidado no Plano Plurianual e na Lei de Dirctri1cs Orçamentarias a 
presente alteração orçamentaria. 

Art. 4º T· ica autori1ado o Poder Fxccutivo a suplementar no que for necessário. 

A rt. 5" l:sta 1 ei entro cm vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições cm 
contrário. 


